
Jaborandi 
Inovando e Prosperando 

50  ADITIVO - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 N.° 086/2015 

50  TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O 
FUNDO 	MUNICIPAL 	DA 
EDUCAÇÃO DE JABORANDI-
BAHIA E O JUVENAL RIREIRO DA 
SILVA. 

O FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE JABORANDI, BAHIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Av. Francisco Moreira Alves, 01, Centro, Jaborandi, 
Estado da Bahia, CEP 47655-000, registrado no CNPJ sob o n.° 23.110.544/0001-01, neste ato 
representado pela Senhora Ana Saraiva Rodrigues Fogaça Secretária Municipal de Educação, 
brasileira, casada, portador do RG n.° 5912549 SSP/BA e CPF n.° 553.559.275-72, residente e 
domiciliado na Rua Alto do Cruzeiro, s/n, Centro, Jaborandi, Bahia, CEP 47.655-000, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o Senhor Juvenal Ribeiro da Silva, CPF n.° 
905.365.921-87, e da Cédula de Identidade n.° 09.032.638-58SSP/13A residente na Fazenda 
Capão, s/n, Zona Rural, Jaborandi, Bahia, CEP 47655-000, doravante designado 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Pregão Presencial n.° 027/2015 e em 
observância às disposições da Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n.° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, resolvem celebrar o presente 50  Termo Aditivo ao Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato 

n.° 086/2015, que ora é aditivado; 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à adminis fração, o que representa 

a observáncia ao princípio da economicidade; 

CONSIDERANDO que se trata prestação de serviços contínuos, e que poderão ter a 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos limitados a 60 (sessenta) meses, em 

conformidade com o inciso II, art. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

CONSIDERANDO que o Município de Jaborandi possui a integralidade dos recursos 

orçamentários para o cumprimento da execução do presente Termo Aditivo; 

CONSIDERANDO que o contrato originário contém previsão de prorrogação 

contratual em conformidade com a Cláusula Sétima, observando-se as disposições legais do 

ar!, 57 da Lei n.° 8.66611993. 

o 

	

ti 	RESOLVEM celebrar entre si, o quarto termo aditivo ao contrato n.° 086/2015 firmado 
em 10 de abril de 2015, cujo objeto é a prestação de serviço na locação de um veículo tipo vam, 

	

- 	modelo IMP/Hyundai H100 - placa JFH6074, destinada as necessidades da Secretaria de 
Educação do Município de Jaborandi - Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
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Prefeitura Municipal de Jaborandi 
A v. ftmeisco Moreira A 1,-es. 01 -- Centro •... Jaboraiisli- Rabia 

CE1P 47655-000 
OCMInY 1) 23.11544/0001-01 

Teterones: (77) 3683-221212152 Te1efax:(77)3683-2138 
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JurandO 	os Brandão 
CPF n.° '112.326.945-84 
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NO 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo aditivo tem por finalidade a prorrogação do contrato firmado pelas 
partes em 10 de abril de 2015, sem inclusão de novas obrigações e com a continuidade da 
prestação de serviços especificados na Cláusula Primeira do contrato original. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

O presente termo aditivo prorroga nas mesmas condições financeiras o contrato 
originário para o exercício financeiro de 2018, no valor mensal de R$ 3.750,00 (três mil 
setecentos e cinquenta reais), o que perfaz o valor global de R$ 41 .250,00 (quarenta e um mil 
duzentos e cinquenta reais). 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente termo aditivo prorroga a vigência do Contrato para o período de 01/02/2018 
à 31/12/2018, em observância ao art. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do contrato originário, 
não expressamente alteradas por este instrumento. 

E, para firmeza e como prova de haverem entre si ajustados e contratados é lavrado o 
presente termo aditivo em (02) duas vias de igual teor e forma, que vão subscritas pelos 
representantes das partes e por duas testemunhas. 

Jaborandi, Bahia, 01 de fevereiro de 2018. 

Ana JSarva Rodrigues Fogaça Juvenal Ribeiro da Silva 
Gestora 	 Pessoa Física 

CPF n.° 905.365.921-87 
CONTRATADO 

Antônio Cantos de Moura 
CPF n.+- 1 .213.735-04 
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Prefeitura Munici pai de Jaborandi 
Av Francisco Moreira Alvee. 01 Centro -- Jaborasidi-llsrhia 

('hP 47.(S 5-000 

CNPJ n. 23.1 0.544/0001-01 

Telefones: (77) 3083.2212/2152 1e1e1ax:(77)3683-2138 

Fundo Municipal da Educação de Jaborandi 
CNPJ n.°  23.110.544/0001-01 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 
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